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	EXPEDIENTE:
Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 101/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, que indique a Mesa Direto da Câmara Municipal de Diamantino, para que se crie no âmbito da Câmara Municipal um Projeto de Lei da “Sala da Câmara Empreendedora”, com o objetivo de cria o Fundo Municipal de Fomento com o Desenvolve MT.

JUSTIFICATIVA

A “Sala da Câmara Empreendedora”, tem o fundamento de criar um Fundo Municipal que irá fomentar o Desenvolve- MT, onde será montada essa sala dentro da estrutura da Câmara Municipal com o proposito de fomentar o setor de empreendedorismo em Diamantino, na área da mulher, dos jovens e as empresas de pequeno e grande porte, através das linha de crédito do MT.

Disponibiliza acesso facilitado à informação, orientação, qualificação, regularização de suas atividades, dentre outros serviços.

Numa visão mais ampla, a missão da “Sala da Câmara Empreendedora”, com isso ela facilita o dia a dia do empresário junto aos órgãos públicos municipais, garantindo atendimento ágil e de qualidade, além de servir como ponto de encontro para fechamento de negócios.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 02 de junho de 2023.
Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO

Ver. Adriano Soares Correa – PSB


Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
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